
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 255 , DE 2010 
Concede benefícios fiscais referentes ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados, ao Imposto de Importação, à 
Contribuição para o PIS/PASEP e à Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre 
operações com veículos híbridos ou movidos a tração 
elétrica, suas partes e acessórios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), pelo 
período de dez anos, os veículos híbridos ou tracionados totalmente por energia elétrica, 
de fabricação nacional, bem como suas partes e acessórios, classificados nas posições 
87.03, 87.04, 87.05, 87.08, 87.11 e 87.14 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI) aprovada 
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

Art. 2º Ficam isentos do Imposto de Importação, pelo período de dez anos, 
as partes e acessórios, sem similar nacional, essenciais para a fabricação, no País, dos 
veículos descritos no art. 1º desta Lei, nos termos do regulamento. 

Art. 3º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 “Art. 28 ............................................................. 
............................................................................ 
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XXI - veículos híbridos ou tracionados totalmente por energia 

elétrica, suas partes e acessórios, classificados nas posições 87.03, 
87.04, 87.05, 87.08, 87.11 e 87.14 da TIPI, pelo período de dez anos. 

§ 1º O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos 
incisos IV, X, XIII a XIX e XXI do caput deste artigo. 

........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A geração e utilização de energia alternativa é um tema que tem ganhado 
cada vez mais destaque no cenário internacional, em função da necessidade de 
preservação do meio ambiente. Diversos países desenvolvidos têm envidado esforços 
significativos no sentido de participarem da nova corrida tecnológica de substituição de 
fontes de energia fósseis por energia limpa. 

Nesse contexto, o desenvolvimento de veículos automotores elétricos tem 
sido considerado estratégico, tendo em vista que esse tipo de veículo reduz 
drasticamente a poluição local do ar e a poluição sonora. Isso será tão mais verdadeiro 
quanto maior for a participação de fontes renováveis na matriz de energia elétrica. 

Os veículos híbridos são igualmente importantes, pois a combinação de 
motores a combustão interna e motores elétricos num único veículo eleva 
significativamente a sua eficiência global. Os veículos híbridos de porte médio chegam a 
rodar 25 km com um litro de gasolina, reduzindo substancialmente a emissão de CO2 na 
atmosfera em relação aos veículos convencionais. Os híbridos já são vistos circulando em 
ruas e estradas de vários países do mundo. 

O Brasil não pode ficar de fora desse esforço para redução da poluição e 
melhoria do meio ambiente, especialmente nas grandes cidades. É necessário incentivar 
a produção e o mercado de veículos elétricos e de híbridos para transporte limpo e 
eficiente de pessoas e de bens. Além da redução da dependência dos combustíveis 
fósseis e da poluição nas grandes cidades, a produção e uso de veículos elétricos e de 
híbridos no País traria a criação de empregos especializados e a agregação de valor na 
produção industrial. 

De forma a estimular a produção e consumo de veículos híbridos ou 
movidos a energia elétrica no Brasil, é essencial a desoneração tributária desses 
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produtos. Nesse sentido, o projeto concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), bem como alíquota zero à Contribuição para o PIS/PASEP e à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), nas operações 
envolvendo os referidos veículos. Isenta, ainda, do Imposto de Importação (II), as partes e 
acessórios, sem similar nacional, essenciais para a fabricação, no País, desses veículos. 

Medidas de estímulo com o mesmo ideal já são adotadas em outros países. 
Além disso, a Constituição Federal, em seu art. 170, inciso VI, enuncia que a ordem 
econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observado, 
entre outros, o princípio da defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 
de elaboração e prestação. 

Esclarecemos que o projeto não gera despesa e nem renúncia de receita, 
razão pela qual não se faz necessária a observância das salvaguardas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). Efetivamente, 
hoje no Brasil não há produção, nem mercado de veículos híbridos ou movidos à tração 
elétrica, razão pela qual não há tributação. O objetivo da proposição é alterar esse 
quadro, estimulando a produção e a comercialização desses produtos.  

Finalmente, acreditamos que o prazo de dez anos para a vigência do 
benefício fiscal é suficiente para o sucesso da medida. 

Sala das Sessões, 

Senador ROBERTO CAVALCANTI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006. 

(Vide Decreto nº 6.707, de 2008) Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-
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Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de 
julho de 2002,  

DECRETA:  

Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI.  

Art. 2o  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 
alterações posteriores.  

Art. 3o  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 
Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2o do Decreto-Lei 
no 1.154, de 1o de março de 1971. 

Art. 4o  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 
8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota 
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda certificando que o veículo cumpre 
as exigências ali estabelecidas.  

Art. 5o  Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre que 
não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, 
pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2o, inciso III, 
alínea “c”, do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da 
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN. 

Art. 6o  No Anexo I da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta “8536.50.90 
Ex 03” passa a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”. 

Art. 7o  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 
exclusivamente para fins do disposto no art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002. 

        Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1o de janeiro de 2007. 

        Art. 9o  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007: 

        I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2º do Decreto nº 
4.924, de 19 de dezembro de 2003; 
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        II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 2003, 
4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro 
de 2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto 
de 2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 
de dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005, 5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, 
de 26 de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 
2006, 5.802, de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 
2006, e 5.905, de 21 de setembro de 2006 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.12.2006, republicado, retificado no 
DOU de 8.1.2007 e retificado no DOU de 7.3.2007.  

(OBS: As retificações não foram efetivadas nos originais do anexo) 

  Download para anexo   
  Sumário   

Seção I Seção II Seção III 
Seção IV Seção V Seção VI 
Seção VII Seção VIII Seção IX 
Seção X Seção XI Seção XII 

Seção XIII Seção XIV Seção XV 
Seção XVI Seção XVII Seção XVIII 
Seção XIX Seção XX Seção XXI 

Decretos de alterações 

(Vide Decreto nº 6.072, de 2007) 
(Vide Decreto nº 6.024, de 2007) 
(Vide Decreto nº 6.184, de 2007) 
(Vide Decreto nº 6.455, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.465, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.501, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.588, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.696, de 2008) 
(Vide Decreto nº 6.809, de 2009) 
(Vide Decreto nº 6.823, de 2009) 
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(Vide Decreto nº 6.905, de 2009) 
(Vide Decreto nº 6.996, de 2009) 
(Vide Decreto nº 7.016, de 2009) 
(Vide Decreto nº 7.145, de 2010) 

 
 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

Mensagem de Veto  

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 164, de 2004 

Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de bens e 
serviços e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: 
(Vide Lei nº 11.727, de 2008)  (Vigência) 

        I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 
data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; 
(Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

        II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que 
a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 
11.727, de 2008) 

        III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 

        IV - partes e peças da posição 88.03 destinadas aos veículos e aparelhos da posição 
88.02 da NCM. 

        IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças, 
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, 
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lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e montagem das 
aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Redação 
dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vigência) (Regulamento) 

        IV – aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, 
lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização 
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 
2004) 

        VI - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003; 
(Incluído pela Lei nº 11.033, de 2004) 

        VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)    (Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para vinte e três a 
quarenta e quatro pessoas, classificados nos códigos 8702.90.10.00 Ex 02 e 
8702.90.90.00 Ex 02, da TIPI, destinados ao transporte escolar para a educação básica 
na zona rural das redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos por 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo;  (Incluído pela Medida Provisória nº 382, 2007) (Revogado pela 
Medida Provisória nº 392) 
        IX - embarcações novas, com capacidade para vinte a trinta e cinco pessoas, 
classificadas no código 8901.90.00 da TIPI, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica na zona rural das redes estadual e municipal, quando adquiridas por 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 382, 2007)   (Revogado pela 
Medida Provisória nº 392) 
        VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 
a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.90.10 Ex 02 e 
8702.90.90 Ex 02, da TIPI, destinados ao transporte escolar para a educação básica na 
zona rural das redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos por 
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Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo;  (Redação dada pela Lei nº 11.529, de 2007) 
        IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da TIPI, destinadas ao transporte escolar 
para a educação básica na zona rural das redes estadual e municipal, quando adquiridas 
por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em 
regulamento do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 11.529, de 2007) 
        VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 
a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 
8702.90.90 Ex 02, da TIPI, destinados ao transporte escolar para a educação básica na 
zona rural das redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo; (Redação dada pela Medida Provisória nº 413, de 2008) 
        IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da TIPI, destinadas ao transporte escolar 
para a educação básica na zona rural das redes estadual e municipal, quando adquiridas 
pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em 
regulamento do Poder Executivo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 413, de 2008) 

        VIII – veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 
a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 
8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das 
redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

         IX – embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar 
para a educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        X - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na construção, 
conservação, modernização e conversão de embarcações registradas ou pré-registradas 
no Registro Especial Brasileiro. (Incluído pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

        X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de 
embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Incluído pela 
Lei nº 11.774, de 2008) 
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        XI – veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 
produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 
posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de 
segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração 
pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento; (Incluído  pela Lei nº 11.727, 
de 2008) 

        XII – material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, 
além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, 
modernização e conversão; (Incluído  pela Lei nº 11.727, de 2008)   

        XIII – equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão 
condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à 
sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, inclusive quanto às suas especificações técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008)   (Produção de efeitos) 

        Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso IV do caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) 
        Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos IV, X e 
XIII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de 
efeitos) 
        Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos IV e X do 
caput deste artigo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 428, de 2008) (Vide Lei nº 
11.727, de 2008) 

        XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008) 

        XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 
Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS no 114, de 11 de dezembro de 2009, 
quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e 
municipal. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 
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XIX - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 491, de 2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), 
assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público 
de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinqüenta quilômetros por hora). (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, 
de 2010) 

        Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos IV, X, XIII 
e XIV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008) 
        Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 
X, XIII e XIV a XVII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009)  
(Produção de efeito) 

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 
X e XIII a XVIII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

§ 1o  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII a 
XIX do caput deste artigo (Renumerado do parágrafo único, com nova redação pela 
Medida Provisória nº 491, de 2010) 

§ 2o  Durante o exercício de 2010, a redução de alíquota de que trata o inciso XIX do 
caput deste artigo somente se aplicará aos projetos referentes a implantação de novas 
salas de exibição. (Incluído pela Medida Provisória nº 491, de 2010) 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais e à Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão 
terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/10/2010. 
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